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LEI Nº 7.631             De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE PROFª. BRIGIDA XENIA MAIA 
SILVEIRA, UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de PROFª. BRIGIDA XENIA 
MAIA SILVEIRA, uma das novas ruas do Município de 
Campina Grande. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.632             De 17 de Agosto de 2020.  
  
DENOMINA DE JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO, UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 

Art. 1º - Fica denominada de JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO, 
uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.633               De 17de Agosto de 2020.  
 

DENOMINA DE ALUISIO LUCENA UMA DAS NOVAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de ALUISIO LUCENA, uma das 
novas ruas do Município de Campina Grande. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 7.634            De 17 de Agosto de 2020.  
  
DENOMINA DE ARTHUR FELIPE BRITO COLAÇO 
UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
  

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de ARTHUR FELIPE BRITO 
COLAÇO, uma das novas ruas do Município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.635            De 17de Agosto de 2020.  
  

DENOMINA DE PROFª. OSANY PEREIRA CASTRO 
UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de PROFª. OSANY PEREIRA 
CASTRO, uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.636             De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE RUA ISAAC MAIA UMA DAS NOVAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica denominada de ISAAC MAIA, uma das novas ruas 
do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 


